
- Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do Im-

posto Inter-Vivos os lotes que foram doados ou pacif i- 

(L camente ocupados. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta-

Lei em vigor na data de sua publicação. 

fr.  

w», /

corn 95,
E onOrfl 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 

para parecer 
ur 

Presidente 

('amara Municipal de Conselheiro Lalalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI NQ 173/92. 

CUIDA DE REGULAMENTAR DOAÇO DE LOTES E/OU 

POSSE PACÍFICA QUE ACONTECERA NO BAIRRO 

SION, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

 

Sala das Sessões, 05 de Agosto de 1992. 

A .D Tna3 Triba0 e
P41'a P.*recer 



Câmara Municipal de Conselheiro Lataiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

  

A'nnto 

serviço 

DM 
PROJEIO DE LEI N2  173/92 

CUIDA DE REGULAMENTAR DOAÇÃO DE LOTES E/ 

OU POSSE PACÍFICA QUE ACONTECERA NO BAIR 

RO SION, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do Impos 

to Inter-Vivos os lotes que foram doados ou pacificamen 

te ocupados. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio,entrando esta 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 21 DIAS DO MÊS DE 

AGOSTO DE 1992. 

Ç  ~ VEREADOR PA LO MAGNO DO BEM 

Presidente da Câmara= 

VEREADOR RONALDO RESENDE SILVA 

= 12 Secretario da Câmara= 

PSV/ 92 



PROJETO DE LEI N2  173/92 

CUIDA DE REGULAMENTAR DOAÇÃO DE LOTES E/ 

OU POSSE PACÍFICA QUE ACONTECERA NO BAIA 

RO SION • E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

C C.mara Municipal de Conselheiro Lafaiete decreta: 

ART. 12 - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do ImpoA 

to Inter-vivos os lotes que foram doados ou pacificamen 

te ocupados. 

ART. 22 - Revogam-se as disposiç6es em contrrio,entrando esta o 

Lei em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL,AOS 21 DIAS DO MÊS DE 

AGØØIIO DE 1992, 

VEREADOR PA DO BEM 

=Presidente da C.mara= 

VEREJ.DOR RONALDO RESENDE SILVA 

= 12 Secretario da Cmara 

PSV/9 2 



PROJETO DE LEI NQ 173/92. 

CUIDA DE REGULAMENTAR DOAÇKO DE LOTES E/OU 
POSSE PACIFICA QUE ACONTECERA NO BAIRRO - 

SION, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete decreta: 

Art. l - Fica o Executivo Municipal autorizado a isentar do Im-

posto Inter-Vivos os lotes que foram doados ou pacifi-

camente ocupados. 

Art. 22 - Revogam-se as disposições em contrario, entrando esta-

Lei em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sess6es, 05 de Agosto de 1992. 

VEREADOR JAIR TEODORO DOS SANTOS 



VEREADOR AIR TE000RO DOS SANTOS 

JUSTIFICATIVA 

O Município com a medida ora proposta por - 

nós completará e reconhecera os favores já obtidos por famílias 

que ocuparam os lotes referidos, 

um direito inalienável à vida, ao trabalho 

e habitação de qualquer cidadão, e cumpre aos Governos responsá

veis que são pelos destinos de sua gente, propiciarem meios para 

tanto. Se os mais poderosos Governos da Federação ou dos Esta - 

dos negligenciam, o Município com muita ãustiça se propõe a La - 

zê-lo. 

Esperamos que tenha o apoio un.nime dos nos- 

soa pares. 
o 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
C E P 36.400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O Município com a medida ora proposta por - 

nós completara e reconhecera os favores já obtidos por famílias 

que ocuparam os lotes referidos. 

É um direito inalienve1 à vida, ao trabalho 

e habitação de qualquer cidadão, e cumpre aos Governos responsá-

veis que são pelos destinos de sua gente, propiciarem meios para 

tanto. Se os mais poderosos Governos da Federação ou dos Esta - 

dos negligenciam, o Município com muita justiça se prop6e a fa - 

z-lo. 

Esperamos que tenha o apoio unanime dos nos-

sos pares. 

41v:- 

VEREADOR AIR TEODORO DOS SANCS 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 26400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

o 

VEREADOR 

/ 
VENÍCIO LOP DA ILVA 

VERSA Á'UIODE SOUZA 

OR ALtEDO 

psv/ 2 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PAhECEi DA COMISSÃO DE LEGISLAÇO,JUSTIÇA E 

LDAÇiO AO PiOJO DE LEI NQ 173/92 

  

±ELAT Óti O 

Cuida de regulamentar doação de lotes e/ou 

posse pacífica que acontecera no Bairro Sion, e dá outras provi - 

dncias. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A gravidade da situação habitacional vivi-

da pela população de baixa renda nos dias de hoje, tem proporcio-

nado episódios constantes de invasão de áreas públicas e at par- 

ticulares. Entendemos, que o Projeto de Lei NQ 173/92,  que não 

traz esta conotação, pois trata-se de regulamentar doação de lo 

tes ou posse pacífica, no esta em discordância com os preceitos' 

de ordem legal que regulam a mataria, bem como na isençao de IPBI 

que está proposta no Projeto de Lei. 

CONCLUSÃO 

Pela discussão e votação do Projeto de Lei 

N9 173/92  pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSõES DE AGO' O DE 1992. 

lhY 
) iq* 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

FUNDA!VIENTAÇ O 

A Câmara em outras oportunidades, já aprovou 

Projetos identicos a este, vamos pela aprovação do referido Pro - 

jeto. 

SALA DAS CCIS3,11 DE AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR PARI 

biA'1A DE LWRJES DA SILVA SOUZA 

r 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PARECER DA CII$SXO DE FINANçA,TRIBtJTAÇXO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE LEI NQ 173/92 

  

RELAT Óiiio 

Projeto de Lei NQ 173/92 

PSV/92 



Câmara Municipal de Conselheiro La(aiete 
C El' 36.400 * ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA PoL:fTICA URBANA E RURAL 

AO PROJETO DE LEI N2  173/92 

RELATc5RIO: 

Cuida de regulamentar doação de lotes e ou posse pací-
fica no Bairro Sion. 

FUNDAMENTAÇÃO: 

Tratando-se referido Prgjeto to somente de regulamen-
tação, nada impede que se leve avante tal iniciativa. 

CONCLUSÃO: 

Discutir e votar pelo Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 14 DE AGOSTO DE 1992. 

VEREADOR EJ1UNIX) DE PAULA PEDRO 

 

 

 

VEREADOR ROBERTO FERNANDES PINTO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafalete 
CEP 36400 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

Assunto 

Serviço 

Data 

  

 

PAECE DA CI$SO DE aEDAÇIO AO 

POJETO DE LEI NQ 173/92 

  

Á Comissão de edaço é de parecer que 

o Projeto de Lei NQ 173/92  deva ser aprovado com a sua Re - 

dação Original. 

SALA DAS CISSE,19 DE AGOSTO DE 1992. 

 

•1 
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Exmo. Sr. Presidente, 

Exmos, Srs. Vereadores: 

01 

Ir 

MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LAFAJETE 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

     

     

VETO TOTAL 

O Executivo Municipal quer interpor veto total ao 

Projeto de Lei n2  173/92,  nue "CUIDA DE REGULAMENTAR DOAÇÃO DE LO 

TES E/OU POSSE PACIFICA QUE ACONTECERA NO BAIRRO SION E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS", pelas seguintes razoes: 

1. Que o Projeto alvo de veto trata simplesmente da isenção do 01 

imposto de transmisso inter-vivos, para as hipteses de doa-' 

o de lotes ou ocupao pacífica, sem no entanto atentar pa-

ra o fato de rue no existe lei autorizativa das referidas 

doações; 

2. Que, da forma como consta da redação do projeto, necessrio 

entes a exstncia de Lei ordenando a doação e tratando da 
ocupa ço pacífica para, posteriormente, tratar de sua regula 

mentaço e isenço do JTBI inter-vivos. 

Isto posto, para evitar «ue o presente projeto 

se transforme em uma Lei incua, espera-se dessa Egrégia Câmara 

o seu veto total. 

PALÁCiO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO 

LAFAIETE, AOS 14 DE SETEMBRO DE 1992. 

0W 

epfrÍ ARNALDO  FANCISCO PENNA 

Prefeito Municipal 



Câmara Municipal de Conselheiro Lalaiete 
CEP 36400.000 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

VEREADOR D 

VES RUBATINO ADOR RONALDO LUIZ 

VEREAD 

VEREADORA MARIA iELOURDES DA SILVA SOUZA 

PARECER DA COMISSÃO ESPECIAL AO 

VETO TOTAL DO PROJETO DE LEI NQ 

173/92. 

A Comissão Especial é de parecer que deva ser 

mantido o veto total ao Projeto de Lei n2  173/92, uma vez que 
no existe Lei autorizativa para as referidas doações. 

Gostariamos de salientar e ratificar ao autor 

do referido Projeto nosso apoio e sugerimos que fosse apresen 
tado a esta Egrégia Câmara um Projeto de Lei que autorize as-

referidas doações e que faça parte deste Projeto a autoriza - 

ço que venha isentar do Imposto Inter-Vivos os beneficiários 
dos lotes doados. 

Sala dasComiss6es, 17 de Setembro de 1992. 



'1 

v TI ~ 

V. 'EADOR .RONALDC LUIZ kLV ; RUBÂTINO 

VER[ADCR ROBERTO FERNANDES PINTO 

VEREADOR 
;c49 
IS CARVALHO..- 

VEREADORA MAR
w 11,11 
A LOURDES DA SILVA SOUZA 

PARECER DA CC?ISSO ESPECIAL AO 

VETO TOTAL DO PROJETO DE LEI NQ 
173/92, 

A Comissão Especial é de parecer que deva ser 
mantido o veto total ao Projeto de Lei nQ 173/92, uma vez que 
no existe Lei autorizativa para as referidas doações* 

Gostariamos de salientar e ratificar ao autor 
do referido Projeto nosso apoio e sugerimos que fosse aprese 
tado a esta Egrégia  Câmara um Projeto de Lei que autorize as 
referidas doações e que faça parte deste Projeto a autoriza - 
ço que venha isentar do Imposto Inter—Vivos os beneficiários 
dos lotes doados. 

Sala dasCoraisaes, 17 de Setembro de 1992. 

Ia 


